
INDICAÇÃO Nº 
2335
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a instalação de uma UTI Neonatal na Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A justa reivindicação é uma das mais importantes para o município de Cruzeiro, pois visa atender, também, todos os municípios do Vale Histórico, incluindo Lavrinhas, uma vez que proporcionará cuidados médicos especializados a crianças em situação de risco de vida, evitando-se internações em hospitais de São Paulo.

A instalação de uma UTI Neonatal em Cruzeiro fortalecerá a assistência humanizada e de qualidade oferecida aos recém-nascidos por meio de equipamentos específicos, recursos humanos especializados e serviço médico e de enfermagem 24 horas, além da assistência de outros profissionais como fisioterapeutas, assistentes sociais e nutricionistas. Vale ressaltar que naquela unidade hospitalar já existem estrutura a ser destinada a esse tipo de atendimento, restando as providências necessárias à sua efetiva instalação.

 Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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